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Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 006/2011. 

Denomina Via Pública. 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1 o - Fica denominada Rua "Maria Clotildes Viana", que liga a 
rua Ricardo Alexandre da paixão no Bairro Cinqüentenário, com a rua 
Capitão Juca Cordeiro, do Bairro Praia. 

Art. zo -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 20 de abril de 2011. 

qjd 
Edilon Ferreira Leite 

Vereador Ctrnara Municipal de Congonha~ 
~o ProtocokJ &$ ~?d} 

Receb1do e~ de~de 20 \.\ 
Horário~ · .~ -

-~>~ 
Assmatura do Responsárel 
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JUSTIFICATIVA 

Maria Clotildes Viana, esposa do Sr. Teodoro Cristiano de Araújo (in 
memorian), teve 11 (onze) filhos sendo 04(quatro) homens e 07(sete) 
mulheres, todos residentes em Congonhas. 

Maria Clotildes, nasceu em 03 de junho de 1921, em Cristais 
município de Ouro Branco. No ano de 1954 mudou-se para cidade de 
Congonhas residiu à rua Capitão Juca Cordeiro, vindo falecer no ano de 
1975. 

Foi uma das primeiras moradoras do bairro, com muita dedicação e 
junto com os filhos e seu marido, também não media esforços para dedicar 
aos amigos e vizinhos. Ela participava de encontros, como na Igreja Católica, 
festas comemorativas, reuniões da comunidade e atividades sociais. 

Com sua humildade foi uma pessoa que sempre contribuiu com seu 
empenho entusiasmo e perseverança focava na melhoria da qualidade de vida 
sua comunidade. 

Certos da atenção dos membros desta Edilidade, agradecemos. 

Câmara Municipal de Congonhas, 20 de abril de 2011. 

Edilon ~~eite 
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Congonhas, 06 de maio de 201 l . 

À 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 006/2011 -Denomina próprio público. 

PARECER: 

Trata-se de projeto de decreto legis lativo visando nominar própri o público. 

_ A Lei Orgânica em seu art. 70, inci so XXJX, dá competência pri vativa à Câmara Municipal para 
nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e logradouros públicos. 

Quanto à iniciativa do proj eto, não há nenhuma ilegalidade, bem como não existe vício de 
competência. 

Este é o meu parecer, smj. 

~\ . 
ADRIANO MELILLO 

Procurador do Legislativo 

Õ' Comissão de Legislação Justiça e Redação Fina l 
D Comissão de Saúde e Assistência Social 
~ Comissão de Obras e Serviços Públicos 
D Comi ssão de Educação, Cultura e Patr imôni o Hi stórico 
D Comissão de Dire itos Humanos e Proteção ao Consumidor 
D Comissão de Proteção ao Meio Ambiente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Congonhas, 9 de maio de 2011 . 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n° 006/2011 - denomina via pública - Rua Maria 
Clotildes Viana- Cinquentenário. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa denomina via pública 
com o nome da Sra. Maria Clotildes Viana, no bairro Cinquentenário. 

O projeto é legal e constitucional. 

Somos favoráveis à aprovação do projeto. 

Este é o nosso relatório. 

~Jd!=. 
(Réfá:f(>F 

Adivar - Presidente 
Rodolfo - Vice Presidente 
Anivaldo 
Eduardo 
Ela di o 

CMC/mgnn 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Congonhas, 9 de maio de 2011. 

Com issão de Obras e Serviços Públicos. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n° 006/2011 - denomina via pública - Sra . Maria 
Clotildes Viana , no bairro Cinquentenário . 

RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa denomina via pública 
com o nome da Sra. Maria Clotildes Viana, no bairro Cinquentenário. 

Uma das primeiras moradoras do bairro , com muita ded icação, não media 
esforços para dedicar aos amigos e vizinhos. Participava ativamente das reuniões , festas 
e atividades sociais da comunidade, por isso desejam prestar-lhe esta singela 
homenagem. 

Somos favoráveis á aprovação do projeto . 

Este é o nosso relatório. 

:!JJif!.b­
~é\atõr 

Anivaldo - Presidente 
Rodolfo - Vice Presidente 
Adivar 
Eduardo 
Vicente 

CMC/mgnn 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Câmara Municipal de Congonhas, 18 de mai o de 2011. 

REDAÇÃO FINAL 

MESA DIRETORA 

R~f.: Proj.eto de Decreto Legislativo n° 006/2011 -Denomi na Vi a Públi ca - Rua Maria Clot il des 
V1ana- Clnqi.ientenári o. 

RELATÓRIO 

. . . O .Proj eto de Decreto Legis lativo n° 006/20 11 de autoria do Vereador Ed il on 
Ferre1ra Le1te, apos ter s1do aprovado conc lusivamente pelo Pl enári o, retorna à Mesa Diretora para 
elaboração da redação final. 

. . . . Após análise do prqjeto verificamos que seu texto está de acordo com a 
tec111ca leg1slatJva, conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

CMC/hmfs 

Este é o nosso celatóc;o. (l!!';? 
Ed ilon Ferreira Leite 

Presidente 

Adeir Autos Silva 
Vice-Preside · ~ 

cAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

APROVADO POR U!Y7Jnitnic:l::nf 
EM c:J<{ I OS t iJ2o /1 

~ -
PRES DEl TE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

DECRETO LEGISLATIVO N° 819/2011. 

DENOMINA VIA PÚBLICA. 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atr ibuições 
legais, DECRETA: 

Art. l o - Fica denominada Rua "Maria C lotil des Viana", que li ga a rua R icardo 
A lexandre da paixão no Bairro Cinqüentenário, com a ru a Capitão Juca Cordeiro, do Bairro 
Praia. 

Art. 2" - Este Decreto entrará em vigo r na data de sua publicação . 

Câmara Munic ipal de Congonhas, 30 de maio de 20 11 . 

Edilon F~eite 
Pres idente 

Adeit· d~~ntos Silva 
Vice-Presidente 
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~UBdeSoU~A 
Gerente Legislativo 


